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ANEXO I

SUBSTÂNCIAS SUJEITAS A CONTROLE ESPECIAL, QUANDO DESTINADAS AO USO VE-
TERINÁRIO, E DOS PRODUTOS DE USO VETERINÁRIO QUE AS CONTENHAM

Lista A1: Substâncias Entorpecentes

I - Alfentanila
II - Buprenorfina
III- Butorfanol
IV - Dietiltiambuteno
V - Difenoxilato
VI - Diidromorfina
VII - Etorfina
VIII - Fentanila
IX - Hidrocodona
X - Levalorfano
XI -Petidina
XII - Metadona
XIII - Morfina
XIV - Oximorfona
XV - Propoxifeno
XVI - Remifentanila

Lista A2: Substâncias Entorpecentes Permitidas Somente em Concentrações Especiais

I - Acetildiidrocodeína
II - Codeína
III - Dextropropoxifeno
IV - Diidrocodeína
V - Diprenorfina
VI - Etilmorfina
VII - Folcodina
VIII - Nalbufina
IX - Tramadol

Lista B: Substâncias Psicotrópicas e Precursoras

I - Alprazolam
II - Barbital
III - Bromazepam
IV - Clonazepam
V - Clorazepato
VI - Clordiazepóxido
VII - Diazepam
VIII - Estazolam
IX - Fenobarbital
X - Flunitrazepam
XI - Flurazepam
XII - Hexobarbital
XIII - Lorazepam
XIV - Mefentermina
XV - Midazolam
XVI - Metoexital
XVII - Pentazocina
XVIII - Pentobarbital
XIX - Tiamilal
XX - Tiopental
XXI - Vimbarbital
XXII - Zolazepam

Lista C1: Outras Substâncias Sujeitas ao Controle Especial

I - Acepromazina
II - Amitriptilina
III - Azaperona
IV - Buspirona
V - Carbamazepina
VI - Cetamina
VII - Clomipramina

VIII - Clorpromazina
IX - Detomidina
X - Desflurano
XI - Dexmedetomidina
XII - Divalproato de Sódio
XIII - Droperidol
XIV - Embutramida
XV - Enflurano
XVI - Etomidato
XVII - Fenitoína
XVIII - Flumazenil
XIX - Fluoxetina
XX - Gabapentina
XXI - Haloperidol
XXII - Halotano
XXIII - Hidrato de Cloral
XXIV - Imipramina
XXV - Isoflurano
XXVI - Lamotrigina
XXVII - Levomepromazina
XXVIII - Loperamida
XXIX - Maprotilina
XXX - Mebezônio
XXXI - Medetomidina
XXXII - Metisergida
XXXIII - Metocarbamol
XXXIV - Metoxiflurano
XXXV - Naloxona
XXXVI - Naltrexona
XXXVII - Nortriptilina
XXXVIII - Oxicarbazepina
XXXIX - Paroxetina
XL - Primidona
XLI - Promazina
XLII - Propofol
XLIII - Protriptilina
XLIV - Proximetacaina
XLV - Romifidina
XLVI - Selegilina
XLVII - Sertralina
XLVIII - Sevoflurano
XLIX - Tetracaína
L - Tiletamina
LI - Topiramato
LII - Tranilcipromina
LIII - Valproato de Sódio
LIV - Vigabatrina
LV - Xilazina

Lista C2: Substâncias Retinoicas

I - Acitretina
II - Adapaleno
III - Isotretinoína
IV - Tretinoína

Lista C4: Substâncias Antirretrovirais

I - Zidovudina (AZT)

Lista C5: Substâncias Anabolizantes e Agonistas beta Adrenoreceptores, que interferem no metabo-
lismo animal

I - Androstanolona
II - Bolasterona
III - Boldenona
IV - Clembuterol
V - Cloroxomesterona
VI - Clostebol
VII - Drostanolona
VIII - Estanolona (Androstanolona)
IX - Estanozolol
X - Etilestrenol
XI - Fluoximesterona
XII - Formebolona
XIII - Mesterolona
XIV - Metandienona
XV - Metandranona
XVI - Oxandrolona
XVII - Oximesterona
XVIII - Oximetolona
XIX - Prasterona
XX - Testosterona
XXI - Trembolona
XXII - Salbutamol
XXIII - Somatotropina

Lista D1: Lista de substâncias Precursoras de Entorpecentes e/ou Psicotrópicos

I - Efedrina
II - Ergometrina
III - Ergotamina e diidroergotamina
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ANEXO II

MODELO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA VETERINÁRIA "A"

ANEXO V

MODELO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA VETERINÁRIA

ANEXO III

MODELO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA VETERINÁRIA "B"

ANEXO IV

MODELO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA VETERINÁRIA "C2"

ANEXO VI

MODELO DE NOTIFICAÇÃO DE AQUISIÇÃO POR MÉDICO VETERINÁRIO
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PORTARIA No- 151, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista o disposto no Decreto
nº 99.066, de 8 de março de 1990, que regulamenta a Lei nº 7.678, de 8 de novembro de 1988, e o que
consta do Processo nº 21000.009498/2012-98, resolve:

Art. 1º Submeter à consulta pública, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de
publicação desta Portaria, o Projeto de Instrução Normativa, anexo, que estabelece os requisitos para o
registro de estabelecimento familiar rural para produção de vinhos.

Parágrafo único. O Projeto de Instrução Normativa encontra-se disponível na página eletrônica
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: www.agricultura.gov.br, link legislação, sub-
menu Consultas Públicas.

Art. 2º As respostas à consulta pública de que trata o art. 1º, tecnicamente fundamentadas,
deverão ser encaminhadas para o endereço eletrônico: dvd@agricultura.gov.br ou para o seguinte en-
dereço: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Departamento de Inspeção de Produtos de
Origem Vegetal - DIPOV - Coordenação-Geral de Vinhos e Bebidas - CGVB, Esplanada dos Ministérios
- Bloco D - Anexo B - Sala 333 - CEP 70.043-900 - Fax 55(61) 3224 8961.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO DA CUNHA CAVALCANTI JUNIOR

PORTARIA Nº 153, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa nº 1, de 16 de janeiro de 2007, e o que consta do Processo nº 21052.006222/2010-81,
resolve:

Art. 1º Credenciar o Tec Lab Laboratório Clínico Veterinário Ltda - ME, CNPJ nº
06.992.008/0001-68, situado na Rua José do Patrocinio, nº 108, Cidade Nova I, CEP 13.334-120,
Indaiatuba/SP, para realizar análises na Área de Diagnóstico Animal em amostras oriundas do controle
oficial e programas específicos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará disponível no sítio eletrônico do
MAPA, com atualizações periódicas a cada avaliação ou solicitação de ampliação de escopo, mantendo
disponíveis os arquivos anteriores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada os seguintes atos: Portaria nº 36, de 1º de fevereiro de 2010, publicada no

Diário Oficial da União (D.O.U.) nº 22, de 2 de fevereiro de 2010, Seção 1, pág.: 7 e Portaria nº 413,
de 12 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) nº 156, 16 de agosto de 2010,
Seção 1, pág.: 5.

RICARDO DA CUNHA CAVALCANTI JÚNIOR

RETIFICAÇÃO

Na PORTARIA Nº 150 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2012, publicada no DOU nº 223, de
20/11/2012, Seção 1, página 1, ONDE SE LÊ: SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA LEIA-
SE: SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, SUBSTITUTO.

5. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos formuladores Syngenta S.A- Carretera a Mamonal, km 6- Cartagena - Colômbia,
Tagma Brasil Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda - Paulínia / SP e Sipcam UPL Brasil
S.A.- Uberaba / MG, no produto Vanox 500 SC registro nº 878809.

6. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002, foi aprovado pelos órgãos federais
de registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto, Vanox 500 SC registro nº 878809,
conforme nº 21000.006231/2010-87.

7. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA reclassificou o produto
Daconil 500 registro nº 1798591, da Classe Toxicológica I- Extremamente Tóxico, para a Classe
Toxicológica II - Altamente Tóxico.

8. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002, foi aprovado pelos órgãos federais
de registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto, Daconil 500 registro nº 1798591,
conforme nº 21000.006230/2010-32.

9. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos formuladores Syngenta S.A- Carretera a Mamonal, km 6- Cartagena - Colômbia,
Tagma Brasil Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda - Paulínia / SP e Sipcam UPL Brasil
S.A.- Uberaba / MG, no produto Daconil 500 registro nº1798591.

10. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA reclassificou o
produto Bravonil 500 registro nº 1188491, da Classe Toxicológica I- Extremamente Tóxico, para a
Classe Toxicológica II - Altamente Tóxico.

11. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002, foi aprovado pelos órgãos federais
de registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto, Bravovil 500 registro nº 1188491,
conforme nº 21000.003037/2010-40

12. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos formuladores Syngenta S.A- Carretera a Mamonal, km 6- Cartagena - Colômbia,
Tagma Brasil Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda - Paulínia / SP e Sipcam UPL Brasil
S.A.- Uberaba / MG, no produto Bravonil 500 registro nº1188491.

13. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, o IBAMA reclassificou o produto
Cercobin 700 WP registro nº 1248399, da Classe Ambiental III- Produto Perigoso ao Meio Ambiente,
para a Classe Ambiental II- Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.

14. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos formuladores Du Pont de Neumours (France) S.A.S- Usina de Cernay - 82 Rue
de Witteshein BP 9 - F-68701 Cernay - Cedex - França e Du Pont do Brasil S.A.- Barra Mansa / RJ,
no produto Ally registro nº 002492.

15. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002, no produto Tebuconazole 200 EC
registro nº 17908, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto com a inclusão da
modalidade de aplicação por via aérea.

16. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, no
produto Arena registro nº016407, foi aprovada alteraçãonas recomendações de uso do produto com a
inclusão da modalidade de aplicação por via aérea.

17. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002, foi autorizado a empresa Helm
do Brasil Mercantil Ltda - São Paulo / SP- CNPJ 47.176.755/0001-05, a importar os produtos Emzeb
800 WP registro nº 05610, Acehero registro nº 08311, Clorpirifós Sabero 480 EC registro nº 19208.

18. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002, foi aprovado pelos órgãos federais
de registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto, Odin 430 SC registro nº 17408
conforme nº 21000.006631/2010-92.

19. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, no
produto Tarkill SC registro nº Citros para o controle de Verrugose ( Elsinoe australis ), Feijão para o
controle Antracnose ( Colletotrichum lindemuthianum ) e Trigo para o controle de Fusariose ( Fusarium
graminearum ), Mancha-das-glumas (Stagonospora nodorum ) e Mancha-salpicada (Septoria tritici) para
tratamento de doenças da parte aérea nas culturas. Feijão para o controle de Podridão-de-fusarium
(Fusarium pallidoroseum ) e Soja para o controle de Antracnose (Colletotrichum truncatum), Podridão-
da-semente (Fusarium pallidoroseum), Fungo-de-armazenamento (Penicillium oxalicum ), Podridão-dos-
grãos-armazenados (Aspergillus flavus), Seca-da-haste-e-da-vagem (Diaphorte phaseolarum ), Mancha-
olho-de-rã (Cercospora sojina) e Podridão-aquosa (Rhizoctonia solani) para tratamento de sementes

20. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos formuladores Alfa Rio Química Ltda - Est. Rio / Teresópolis, 6401 - Imbariê-
Duque de Caxias / RJ, Lorenquímica Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda - Lorena / SP,

no produto Oppa BR EC registro nº1338905.
21. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi

aprovada a inclusão do formulador Astec Lifesciences Limited - K- 2/1/1 Additional M.I.D.C - Kalinj
- ,Mahad- District Raigad - Maharashtra State - Índia, no produto Navajo registro nº01903.

22. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, no
produto Guapo registro nº nº 08509, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto com
a inclusão da modalidade de aplicação por via aérea.

23. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do fabricante Makhteshim Chemical Works Ltd - P.O. Box 60, Industrial Zone,
Industrial Zone - 84100 Beer Sheva- Israel, no produto Guapo registro nº 08509

24. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos formuladores UPL do Brasil Indústria e Comércio de Insumos Agropecuários
S.A. - Ituverava/SP, Ouro Fino Química Ltda - Uberaba/MG, Proficol Andina B.V. Sucursal Colômbia
- Calle 1c# 7-53 - Interior Zona Franca - Barranquilla-Colômbia, Bold Company - P.O.Box 205, Ga
31774, 364 Fitzgerald Hiway - Ocilla, Georgia - EUA e Bold Company - P.O.Box 1463, Ga 31793, 411
Virginia Avenue N E6, Tifton, Georgia EUA, no produto Guapo registro nº 08509.

LUÍS EDUARDO PACIFICI RANGEL
p/Coordenação-Geral

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 354, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo
39, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
aprovado pela Portaria Ministerial nº 300, de 16/06/2005, publicada no DOU de 20/06/2005, tendo em
vista o disposto na Instrução normativa SDA nº 66, de 27 de novembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11
de julho de 1989, no Decreto 4.074, de janeiro de 2002 e o que consta do Processo nº
21042.004820/2012-04, resolve:

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS

E AFINS

ATO Nº 65, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2012

1. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos formuladores Alfa Rio Química Ltda - Est. Rio / Teresópolis, 6401 - Imbariê-
Duque de Caxias / RJ, Lorenquímica Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda - Lorena / SP,

no produto Oppa registro nº 2708005.
2. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA reclassificou o produto

Pro-Gibb registro nº 03995, da Classe Toxicológica IV- Pouco Tóxico, a Classe Toxicológica Tóxico II-
Altamente Tóxico.

3. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002, foi aprovado pelos órgãos federais
de registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto, Guapo registro nº 08509, conforme
nº 21000.006228/2010-63.

4. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA reclassificou o produto
Vanox 500 SC registro nº 878809 , da Classe Toxicológica I- Extremamente Tóxico, para a Classe
Toxicológica II - Altamente Tóxico.




